
Sábado, 15 de Março de 1980 V Número 11

REPÚBLICA DE

BOLETIM OF
PREÇO DESTE NÜMEBO 20$00

Toàa a eorrtífondinda «Mr ofteUd, tua 
relativa a anúncios e à assinatura do Boletim 
Oficial devem ser enviados à Ádminstração da 
Imprensa Nacional, na cidade da Praia.

O preço dos anúnetos i de lOt a Unha 
guando o anúncio for exclusivamente de tape
ias ou com tabelas intercaladas no texto, 
terá o respectivo ej:paço acrescentado de SOX
Vâo serão publicados anúncios toe riào 
renham acompanhados da importância precisa 
vara tarantlr o seu custo.

ASSINATURAS Todos os or.sinais com destino ao Boletm 
Oficial devem ser enviados ã Ádminstração di 
Imprensa Nacional até às 16 horas da Qidnta- 
■feira de cada semana.

Us .j.te o forem depois da data fixada fl 
corão para o número da semana seguinte.

Ano Semestre

Para o Paia ..............................................
Para o estrangeiro ...............................

AVULSO; por cada duas páginas
Os pertodoa de asainatra contam-se por anM civis • setu 

semestres. Os números publicados antes de ser tomada a asai- 
natura, slo considerados venda avulsa.

500100 380S00
900100 74OS00

4100
Os originais dos vários serviços púUieos oe 

verão conter a assinatura do chefe, ouisMáe- 
ia com o I tivo selo branea.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICASUMARIO

PBESIDÊNCLA DA REPÚBLICA

Decisão com Força de Lei n.® 4/80:

Rati£ca o Acordo relatfvo à a,be?t.ura, na R.DA., de 
iuna missão dipíomática comum a Cabo Verde e à 
Gumé-BissiaiL

Decisão com Força de Lei n.° 4/80 
de 15 de MarÇo

Usahdo da faculdade conferida pelo aitigo 9.° da Lei 
sobue a Orgmiização Polífca db Estado, de 5 de Julho 
de 1975, decido para ter Força de Lei o seguinte:

Artgo i.° É ratificado, nos ter.mos do artigo 8.“, n.“ 3, 
da citada Lei, o Acordo relativo à abertura, na Repú
blica Democráeca Alemã, de uma miseão diplomática 
comum às Repúblicas de Cabo Verde e da Guiné-Bissau, 
celebrado entre o Ministério dos Negócios Estrangeiros 
da República de Cabo Verde, o Comissariado de Estadb 
dos Negócios Estrangeiros da RepúbEca da Guihé-Bissau 
e o Ministério dos. Negócios Estiangeiros da República 
Democrática Alemã, cujo texto, em alemão e português, 
faz parte integrante d’a presente Decisão com Força de 
Le’, a que vem anexo.

Art. 2.® A presente Decisão com Força de Lei entra 
imediatamente em vigor e o menc'onado Acordo p o- 
duzirá efeitos de confosmidade com o que nele Se esti
pula.

Publique-se.

Presidência da República 29 de Fevereiro de 1980.-— 
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO:
Portaria n.® 15/80:

Cria a Comissão Naéional de Equivalências, e define 
sua competência e constituição.

Despacho:

Dando por finda a comissão de Alexandre Ramos de 
Pina como Delegado do Governo da Praia.

Rectifícação;

Ao ReS'mento do Conselho de M,’nistros, pubticado no 
Boletim Oiiciai n.® 10/80, de 10. de Março.

MINISTÉRIO DA COORDENAÇAC ECONÔMICA 
Portaria n.° 16/80:

Autoriza a Ca’xa de Crédito a conceder um empréstimo 
ao Secreíariado Administrativo de Santa Cruz.

Gabinete do Primeiro Ministro 
SecretaTa-Geral do Governo. 
Direcção-Geral da Função PúbUca. Vereinbarung zwischen dem Mínísteríum für Auswãrtíge Ange- 

legenheiten der Deutschen Demokratischen Republik, dem 
Staatskommíssaríat für Auswãrtíge Angelegenheiten der 
Republik Guínea-Bíssau und dem Mínísteríum für Auswãr
tíge Angelegenheiten der Republik der Kapverden

Das Ministerium für Auswartige Angelegenheiten der 
Deutschen Democratiscben Republik, das Staatskommis- 
sariat für Auswartige Angelegenheiten der Republik Gui- 
nea-Bissau sowie das Ministerium für AuSwârtige Ange-

Ministério da Educação e Cultura
Direcção de Educação Física e Desportos.

Ministério da Saúde e Assuntos Sociais: 
Secietaria-GeraL

Contas é balancetes diversos.
T

Avisos e anúncios oficiais.
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ARTIKEL, 5legenheiten dej Rq>ublik. dei* Kapverden riiid in Reali- 
sierung der bei dfer Herstellung diplomatischei- Beziehu.n_ 
gen beídeirseitig eingegangerjen. Verpíliditung, d'ie eiánsci- 
gsten Arbeitsbedingungen füi' die Bostschaft dei- DeuKchen 
Demokratischen Republik in d'er RepubÜk Guinea-Bissau 
uind die Botschaft der Republik Guinea-Bissau und der 
Republik dler Kapverden in der Deutschen Demokratis- 
chein, Republik zu schaffen, übereingekommen, nachste- 
heinde Vereinbarung abzuschÜeBen;

ARTIKEL 1

Zu demi iiu Artikel 4 bezeicbneten Z^veck erõffnet das 
Ministerium £ür Auswârtige Angelegenheiten der Deuts
chen Demokratischen Republik jeweüs am 1. Januar de; 
laufenden Jahres einem Kredit bei der Deutschen AuBeu- 
handelsbank AG zugunsten der gemeinsamem Botschaft 
der Republik Guãnea-Bissau und' der Republik der Kap
verden.

A.RTIKEL 6

Das Ministerium für Auswârtige Angelegenheiten der 
Deutschen Demokratischen Republik verpflichtet sich 
durch diese Vereinbarung, dem Staatskommifsariat für 
Auswârtige Angelegenheiten der Republik Guinea-Bissau 
uhd d'em Ministerium für Auswârtige Angelegenheiten 
der Republik der Kapverden für die Bestreitung der 
Koeten im Zusammenhang mit der Erõffnung einer ge- 

diplomatischen Vertretung dieser beiden 
Lânder im der Deut chen Demokratischen Republik den 
Betrag von

Die in den Arükeln 1 und 4 dieser Veneinbarutig ge- 
nannten finanziellen Zuwendungen zur Einrichtung und 
Unterhaltung der gemeinsamen Boitschaft der Republik 
Guinea-Bi sau und der Republik der Kapverden sind 
nicht rückzahlbar.

ARTIKEL 7meiinsamen

Das Staatskommissariat für Auswârtige Angelegenheiten 
der Republik Gunea-Bissau und das Ministerium für 
Auswârtige Angelegenheiten der Republik der Kapverdeü 
verpflichten sich, die im Rahmen dieser Vereinbarung 
gewâhrten finanziellen Zuwendungen ausschlieBlich zu 
den Zwecken zu verwenden, für die sie bestimmt sind.

280.000 Mark der DDR 
(zweihundertachtzigtausend Mark der DDR)

zur Verfügung zu. stellen

ARTIKEL 2

Die Kositen im Zusammenhang mit der ErõffliuUg dei 
gemeinsamein diploma tis chen Vertretung wie im Artikel 1 
beschrieben, umfassen die Einrichtung des Dienstgebâu- 
beschrieben, umfassen die Einrichtung des Dienstgebâ 
des, Residenz des Missionschefs, die für das Personal 
bestimmten vier Wohnungen sowie die Anschaffung von 
zwei Kraftfahrzeugen, die in der Deutschen Demokratis
chen Republik hergestellt oder gehandelt werden.

ARTIKEL 3

Die im Artikel 1 orwâhnten Mittel werdfen auf ein zur 
Verfügung des Staatskommissariats für Auswârtige Ange- 
legemheiten der Republik Guinea-Bissau und des M‘nis- 
teriums für Auswârtige Angelegenheiten d’er Republik 
der Kapverden bei der Deutschen AuBenhandelsbank 
AG zai erõffnendles Konto eingezahlt.

Über dieses Konto kann erst nach Unteüzeichnung 
dieser Vereibaruiig verfügt werden.

ARTIKEL 4

ARTIKEL 8

(1) Das Ministerium für Auswârtige Angelegenheiten 
dei' Deutschen Demokratischen Republik überttxâgt dem 
Dienstleistungsamt für Auslândische Vertretungen in der 
Deuitschen Demokratischen Republik ais dem zustândigen 
Orgah die Durchhführung der technischorganisatorischen 
Aufgaben zur Realisierung dieser Vereinbarung.

(2) Das Dienstleistungsamt für Auslândisce Verteretun. 
gen inder Deutschen Demokratischen Republik unter- 
breitet dem Vertreter der Republik Guineâ-Bissau und 
der Republik der Kapverd, der mit der Einrichtung der 
Botschaft beauftragt wurde, Vorschlâge zur effektiven 
Verwendung der in den Artikeln 1 un 4 dieser Verein- 
baraung genannten finanziellen Zuwend'ungen.

ARTIKEL 9

Wenn erforderlich, verpflichten sich das Staatkommis- 
sariat der Republik Guinea-Bissau und das Ministerium 
für Auswârtige Angelegenheiten derr Republik d'er Kap
verden, entsprechend den in ihren Lândem vorhandenen 
miateriallen Mõglichkeitn, zur Schaffung der besten Ar- 
Itcitsbedingungen für die Botschaft der Deuschein De- 
mokratisdien Republik in der Republik Ginnea-Bissau 
und in dfer RepubÜk der Kapverden.

ARTIKEL 10

Diesse Vereinbarung tritt endgültig in Kiaft mit dem 
Tagc ihrer Bestâtigung durch die zustândigen staatlichen 
Organc dfer vertragSsehlieBenden Seiten und endet am 
31. 12. 1982.

(1) Das Ministerium für Auswârtige Angelegenhciton 
der Deutschen Demokratischen RepubÜk trâgt in ofen 
Jahretti 1980 bis einschÜeBüch 1982 de folgenden Kosten;

— Miete für das Dicinstgebâude, die Residenz des 
Missionsebefs uhd die vier Wohnungen 
tonais der Botschaft

— Lohn — und Gehaltskosten der bei der gemeinsa- 
Boitschaft der RepubÜk Ginea-Bissau undmen

der RepubÜk Kapverden beschâftigten zwei Bür- 
ger der Deutschen Demokratischen RepubÜk

__und andiere aus der Untexhaltung der Botschaft
entstehendel Kosten

380.000 Mark der DDRbis zur jâhrÜchen Hõhe von 
(dreihuindertachtzigtausend Mark d’er DDR).

ARTIKEL 11

Dies e Vereinbarung wurde an 14. Dcizfethbòr 1979. ii' 
Berlin, in drei Exemplaren, in deutscher un portuguie- 
sischer Sprache ausgefartig - und unterzeichennt, wobei 
l>eibe Texte gleichermaBen gülíig sind..

(2) Grundlage der Berechnung der anfallenden Kosten 
wâhiend der Laufzek dieser Vereinbarung bildet das 
Preisniveau der Deutschen Demokratischen RepubÜk vom
30, 11. 1979.. .... ..
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Alferd B. Neuman, Für ci'as Ministerium füT Auswar- 
tige Angelegenheiten der Deutsche n Demokía- 
tischen Republik.

Alexaridre N. Correia, Füt das Staatskommissariat für 
Auswartige Angelegenheiten der RepubÜk Gui- 
nea-Bissau.

Alcides Barros, Für das Ministerium für Auswártige 
Angelegenheiten der Republik der Kapverden.

— aluguer da Chancelaria, da residência do chefe da 
missão e d!e 4 alojamentos destina;dos aos membros 
do pessoal da missão

— salários de dois cidadãos d!a República Democrá
tica Alemã empregados na Embaixada comum 
da República da Guiné-Bissau e d’a República de 
Cabo Veíxie

— e outros encargos decorrentes d|a manutenção da 
referida Embaixada,

até ao montante de 380 000 marcos da RDA (trezentos e 
oitenta mil marcos da RDA) por ano.

§ único. A base diOjs cálculos dos custos que se origi
narem durante o prazo da vigência do presente Acordo 
é fdita em função do nível dos preços existentes na Re
pública Democrática Alemã em 30 de Novemlwo de' 1979.

Artigo 5.0

Paia os fins referidos no anterioj- artigo quarto, o 
Ministério dos Negócios Estrangeiros da República De
mocrática Alemã abrirá nos dias primeiroí de Janeiro dc 
tadá ano acima referido, um crédito no Deutsche AuBen- 
handelsbank AG, a favor da Embaixada comum da Re
pública da Guiné-Bissau e da República de Cabo Verde.

Artigo 6.»

Os fundos citados nOS artigos i.“ e 4.“ do presente 
Acoido destinados à instalação e manutenção da Em
baixada coimum da República da Guiné-Bissau e da 
República d'e Cabo Verdei não são reembolsáveis.

Artigo 7.“

O Comissariado de Estado dos Negódos Estrangeiros 
da República da Guiné-Bissau e o Ministério dos Ne
gócios Estrangeiros d’a República de Cabo Verde com
prometem-se a utilizar os fundos concedidos ao abrigo 
do presente Aoolrdo exclusivamente para os fins a que 
se destinam.

Acordo entre o Ministério dos Negócios Estrangeiros da 
República Democrática Alemã, o Comissariado de Estado 
dos Negócios Estrangeiros da República da Guiné-Bissau 
e 0 Ministério dos Negócios Estrangeiros da República 
de Cabo Verde.
Com vista à realização do oompíomisso mútuo tomado 

no momento do estabelecimento das relações diplomá
ticas! no sentido da criação das melhores condições de 
trabalho cm benefício da Embaixada da República De
mocrática Alemã ria República da Guiné-Bissau c da 
Embaixada da República da Guiné-Bissau e da República 
de Gabo Verde na República Democrática Alemã, o Mi
nistério dos Negócios Es.trangeiiros da República Demo
crática Alemã, o Comissariado de Estado dosí Negócios 
Estrangeiros da República da Guiné-Bissau e o Ministé
rio dos Negócios Estrangeiros da Repúbüca de Cabo 
Verde resolveram concluir o seguinte Acordo;

Artigo 1.0

O Ministério dos Negócios Estrangeiros da República 
Democrática Alemã compromete-se, pelo presente AcOrdo, 
a colocar à disposição do Comissariado de Estado dos 
Negócios Estrangeiros da República da Guiné-Bissau e 
do Ministério dos Negócios Estr^ingeiros da República 
de Cabo Verde a quantia de

280 000 marcos da RDA 
(duzentos e oitenta mil marcos da RDA)

destinada a custear as despesas oom a abertura na Re
pública Democrática Alemã de uma missão diplomática 
comum a estes dois países.

Artigo 8.0

(1) O Ministério dos Negócios Estrangeiros da Repú
blica Democrática Alemã confia ao Departamento de 
Serviços para as Missões Estrangeiras na República De
mocrática Alemã, organismo competente, a responsabili
dade de zelar pela execução das medidas técnicas e admi
nistrativas a tomar para a realização db presente Aordo.

(2) O Departamento de Serviço para ap Missões Estran
geiras na República Democrática Alemã submeterá as 
Suas propostas ao representante da República da Guiné- 
-Bissau e da República de Cabo Verde encarregado da 
instalação da Embaixada. Essas propostas visarão o em
prego da forma mais adequada dos fundos referidos nos 
artigos 1.' e 4.° do presente Acordo.

Artigo 9.“

Se for necessário, o Comissariado de Estado dos Negó
cio Estrangeiros da República da Guiné-Bissau e o Mi
nistério dos Negócios Estrangeiros da República de: Cabo 
Verde comprometer-se-ão a criar, dentro das possiibilidades 
materiais que vierem a existir nos seusi respectivos países, 
as melhores, condições de trabaiho à Embaixada da Re
pública Democrática Alemã ■ na República da Guiné- 
-Bissau e ha República dei Cabo Verde.

Artigo 2.“

As deSpesas com a abertura da missão diplomática 
comum referida no precedente artigo primeiro, com
preendem o apetrechamento da chancelaria, residência 
do chiefe da mãptóo e 4 ,alojamentos destinados 
membros do pessoal da missão, bem como, a aquisição 
die dúas viaturas das fabricadas cm comercializadas na 
Repúblicá Democrática Alemã.

Artigo 3.°

Os fundos referidos no artigo primeiro serão deposita 
dos no Deutsche AuBenhandelsbank AG. numa conta 
aberta à ordem do Comissariado de Estado dc» Negódo; 
Estrangeiros da República da Guiné-Bissau e do Minis
tério dos Negócios Estrangeiros da República d'e Cabo 
Verde. Esta conta só poderá ser movimentada depois da 
assinatura do presente Aoordb.

Artigo 4.°

o Ministério dos Negócios Estrangeiros da República 
Democrática Alemã tomará a seu cargo^ durante os anos 
de 1980 a 1982, inclusive o pagamento dasi seguintes 
dlespesas;

aos
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Art. 3.®—1. A Comissão Nacional de Equivalêiicias 
será integrada poff:

a) Secretário-Geral do Ministério da Educação e Cul
tura— que preside;

b) Director-Geral da Função Pública;
c) Director-Geral da Educação;
d) Director-Geral da Cultura;
e) Técnico-superior responsável pelo Departamento

de Formação de Quadros e Cooperação do Mi
nistério da Educação e Cultura.

a. Sempre que a natureza ou a especificidade da ma
téria a discutir exija conhedmentoe especializados, a 
Comi são jxxlerá convocar, para assistir às suas reuniões, 
os peritos de outros departamentos, mediante requisição 
dirgida às entidades dé que dependem.

Alt. 4.®— 1. Os pareceres emitidos pela Comissão Na
cional de Equivalências serão obrigatória,mente submetidos 
à homologação' do Ministro d'a Educação c Cultura.

2. Os pareceres homologados nos termos do número 
anterioi' serão tidos por documentos autênticojj e. como 
tais, produzirão todos os efeitos legais junto das entidb- 
des públicap ou privadas nacionais.

Gabinete do Primeiro-Ministro e Ministério da Edu
cação e Cultura, 15 de Março de 1980. — O Primeiro 
MinistTO, Pedro Pi'^es. — O Ministro da Educação e Cul
tura, Carlos Reis.

Artigo 10.®

Este acordo entrará definitivamente em vigor a part‘r 
da data da sua ratificação pelas autoridades estatais com
petentes das partes contratantes e termina em 31 de 
Dezembro de 1982.

Artigo 11.®

O presente Acordo foi feito e assinado em Berlim aos 
14 de Dezembro de i979 i^ês exemplares esn língpia 
alemã e portuguesa,, os dois textos fazendo igualmente fé.

A Ifredo B. Neuman, pelo Ministério dos Negócios Es
trangeiros da República Democrática Alemã.

Alexandre N. Correia, pelo Comissariado de Esiado 
dos Negócios Estrangeiros da República da 
Guiné-BisSau.

Alcides Barros, pelo Ministério dosí Negócios Es
trangeiros da República de Cabo Verde.

o§o

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO E 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Portaria n.® 15/80 
de 15 de Março

Despacho
É dada por finda a comissão dle serviço do Camarada 

Alexandre RamoS de Pina, como Delegado do Governo 
da Praia.

Gabinete do Primeiro-Ministio, 29 de Fevereiro de 
1980.—O Piimeiro-Ministro, Pedro Pires.

Tendo em consideração as frequentes solicitações que 
são apresentadas ao Ministério da Educação e Cultura 
no sentido de este Departamento do Estado se pronunciar 
sobre o grau acadêmico que deverá ser aCribuido 3, cida
dão', portadores de diplomas ou certificados passados por 
escolas estrangeirais;

Considerando, por ontro lado, a necessidade de habi
litar a Função Pública cabo-vcrdiana com elementos ade
quados à apneciação dos referidos documentos para efeitos 
de enquadramento dos respectivos titulares nas diversas 
categorias da tabela dassificativa fundonal em vigor;

Reconhecendo-se, por tais factoS, a oportunidade de 
criação de uma Comissão Nacional de Equivalências que 

da análise dos diplomas ou certificados acima

O

Secretaria-Geral do Governo 

Rectificação
Por ter saído inexacto, rectifica-se da forma seguinte 

o artigo i3-"-i do Regimento do Conselho de Ministros 
aprovado pelo Decreto n.® 19/80, de 10 d'e Março, pu
blicado no Boletim Oficial n.® 10, da meSma data:

onde Se lê «a todos os membros do Conselho com 
a antecedência mínima de 48 horas».
Art. 13.®—1. A agenda de trabalhos «erá dis
tribuída,

deve ler-se «Art. 13.®— 1. A agenda de trabalhos seiá 
distribuída a todos os membro', do Conselho com 
a antecedência mínima de 48 horas».

Secretaria-Geral do Governo, 12 de Março de 1980.— 
O Secretário-Geral, João de Deus Maximiano.

se ocupe 
referidos.

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.“ 1/75, de 
5 de Julho dei 1975, manda o Governo de Cabo Verde 
[>elo I^imeiro-Ministro e Ministro da Educação e Cultura:

Artigo 1.® É criada a Comissão Nacional de Equiva- 
lências que funcionará na dependência do Ministro da 
Educação e Cultura.

Art. 2.® À Comissão Nacional de Equivalências com
pete:

a) Definir os princípios que deverão servir de base
à atribuição de equivalências pelas habilitações 
obtidais no estrangeiro;

b) Emitir parecer sobre os graus acadêmico"- a atri
buir aos portadores de diplómas conferidos poi 
instituições escolares estrangeiras;

c) pronunciar-se sobre as equivalências que deverão
Ser atribuídas a diplomas ou certificado, de 
habilitações exibidos por cidadãos nacionais ou 
estírangdiros que pretendam prosseguir estudos 
em escolas existentes em Cabo Verd'e;

d) O mais que lhe competir poir lei ou determinação
supelrióf.

■o§o

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÔMICA

Secretaria de Estado das Finanças
Portaria n.° i6/8d 

de 15 de Março
Tendo em vista o disposto no artigo 98.® do Regula 

mento da Caixa de Crédito de Cabo Verde, aprovado pela 
Portaria n.' 8642, de 10 de Setembro de 1969;
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Ncs temios da Decisão cojn Foaça de Lei, n.“ 1 de 
5 de Julho de 1975, manda o Governo do República do 
Cabo Verde pelo Secietário de Estado d'as Finanças:

É autorizada a Caixa de Crédito de Cabo Vetde a 
conceder ao Secretariado Administrativo de Santa CTuz. 
mediante as condições que entre si ferem acordadas e 
obsen'adas aS disposições legais em vigor, um ctédiio até 
à imjxutânca de 1 348 ooo| (um milhão trezentos c qua
renta e oito mil escudos), destinado à conclusãoi de um 
recinto com, salão para cinema e teatio na vila de Pedra 
Ba,d!ejb.

Secretaria de Estado d;is Finanças, 15 de Março dc 
1980.— O Secretário de Estado, Arnaldo Carlos de Vas 
concelos França.

Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cuí- 
tura:

De 17 de Janeiro de 1980:

Adozinda Benedria dos Santos Araújo, professora de posto 
escolar, de serviço eventual, com colocação no posto esco
lar n." 65/B, do Aeroporto do Sal — exonerada 
pedido, com efeitos a| pertir de 17 de Janeiro de 1980.

seu> a

Anildo Benfeito dos Reis, contínuo, contratado, do L'ceu 
«Ludgero Lama» — exonerado, a seu i>edido, das referidas 
funções com efeito a pairiir de 1 de Janeiro de 1980.

Antão Rito da Graça Delgado, contínuo, contratado, da 
Escola Comercial do Mindelo — exonerado, a seu pedido, 
das referidas funções, a partir da data da publicação no 
Boletim Oficial.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO
De 23:

Secretaria-Geral do Governo 

COMUNICAÇÃO

Para os devidos efeitos se comuni’ca que a data do con
curso para o preench mento de vagas d© chefe de secção do 
quadro de pessoal da Seci”etaria-Geral do Governo, aberto 
por aViso publicado no Boletim Oficial n.° 6/89, de 9 de 
Fevereiro, foi fixada para o próximo dia 24 de Março, 

' pelas 9 horas na mesma Secretar'a-Geral do Governo.

Secretaria-Geral do Governo, 10 de Março de 1980. — O 
Júri, José Maria Soares de Brito — V'rginio Maria Pereira 
— José Jorge L. Santosi

Rui Manüel Torres dos Santos — determinado que seja cele
brado conílato, nos tei-Tnos do artigo 67.°, alínea c) do 
Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro para exercer 
as funções de professor de 3.* classe (3.° nível) para 
lecclonar a disciplina de Educação Física na Escola Pre- 
pxaratória « Jorge Barbosa».

O referido professor iniciou funções em 14 de Janeiro 
de 1980 com, aplicação dos esquemas de excepções referidas 
na alínea a) do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 52/79, de 9 
de Junho.

Arljndo Zacarias Silva e José Antônio Borja Monteiro Bar
reto, professores de 3.° nível (3.° cllasse) — nomeados ao 
abrigo do n.° 3 do artigo 67.° do Decreto-Lei n.° 152/79, 
de 31 de Dezembro, professores do 4.° nível para Mc- 
cionarem Educação Física no liceu «Ludgero Lima», 
em regime de acumu ação.

Os referidos professores iniciarami funções em 28 de Janeiro 
de 1980 com, aplicação dos esquemas de excepções referidas 
na alínea a) do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 52/79, de 9 
de Junho.

o

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho

Direcção-Geral da Função Pública
Despacho do Camarada Prime-iro-Ministro:

De 19 de FevereTo de 1980:
Antônio Manuel Querido Semedo Monteiro, notic arista de 

2.“^ classe da Emissora Of'c.al — exonerado, a seu pedido, 
das referidas funções, a partir de 1 de Março do cor
rente ano.

De 31:

José Maria Gonçalves Trigueiros^—determinado que seja 
celebrado contraio, nos termos do artigo 67.“, alínea c) 
do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, para 
exercer as funções de professor de 3.“' classe (4.° nível) 
para leccionar a disciplina de Inglês no Liceu «Ludgero 
L'ma».
O ora nomeado inioiou as funções em, 10 de Janeiro de 

1980 com, aplicação dos esquemas de excepções referidas 
no alínea a) do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 52/79, de 9 
de Junho.

Despacho do Camarada Ministro dos Negóc'os Estran
geiros:
De 14 de Novembro de 1979:

Inácio Felino Rosa de Cairvalho — exonerado do cargo de 
operador de comunicações, interino, do M,lnistérb dos 
Negócios Estrangeiros, a partir da data em que tomou 
posse no cargo de aspirante da Direcção-Geral dos Ser
viços Admindstirativos Centrais do mesmo Ministéro.

Suzete Imaculada Vieira Andrade, candidata inscrita — de
terminado que seja celebrado contrato, nos termos do 
artigo 67.°, aünea c) do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de 
Dezembro, para exercer as funções de professora de posto 
escolar do 2.° nível (3.® classe) com colocação no Posto 
Escolar n.° 65/B, do Aeropocto, do concelho do Sal.

Zacarias Mendes Corre'a, candidato inscrito — determinado 
que seja ceebrado contrato, nos termos do artigo 67.®, 
alínea c) do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, 
I>ara exercer as funções de ptrofessor de pesto escolar 
de 2.® nível (3.* classe) com colocação na Escol® Pri
mária n.° 4, na vila do Maio.

Despnetoo do Camarada Ministro da Coordenação Eco
nômica:
De 22 de Janeiro de 1980:

Marline Barbosa Aloneida e Ddf na Spínola Amarante, res- 
I>ect vamente, 1.® oficial e servente da Dicecção-Geral do 
Comércio — tífansferidas, em idênüca categoria, para a 
Direcção-Geiral da Indústria.
O encargo resultante da desi>esa te.mi cab mento na dota

ção inscrita no capítulo 4.°, artigo 16.° do oitoamento vigente. 
— (Anotado pelo Tribunal Adminisiirat vo e de Contas em 
5 de Março de 1980).
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Despacho do Cainaj:a4a Ministro dos Transportes e 
Comwnicações:

De 19 de Novembro de 1979:

João de Deus Oliveira Cruz, mestre de cabotagem -■ con
cedida licença ilimitada, nos termos do aríigo 257.° do 
Estatuto do Funcionalismo, a fimi de frequentar estágio 
da sua especialidade, a partir de 23 de Feverei-ro de 1980.

Despacho do Camarada Ministro da Justiça:

De 23 de Fevereiro de 1980:

Félúx Gomes Tavares, 3.° ofic'al, interino, colocado na sede 
dà Conservatória dos Registos de Sotavento — tra.nsferjdo, 
na mesma categoria e situação, para a Delegação dos 
Registos do Tarrafai.

Antônio Anacleto Fortes, aspirante, interino, cotocado na 
Delegação dos Registos da Ribeiral Grande — transferido, 
na mesma categoria e situação, para a Deiegação dos 
Registos do Porto Novo.

Mário Lopes Perei-ta Leal, escritu)íár'o-dactilógrafo de 2.“ 
classe, interino, coiocado na Delegação dos Registos de 
Santa Cruz — transferido, na mesma categoria e situa
ção, para a sede da Conservatória dos Registos de Sota
vento.

De 15 de Fevereiro de 1980:

Ldsík de classificação dos candidatos ao concueso para 
preenchimento de uma vaga de chefe de servço adminis
trativo de 3.'‘ classe do quadro do pessoal administrativo 
dos Serviços dos Conreios e Telecomunicações, aberto por 
anúncio publicado no Boletim Ofieial n.° 44, de 3 de No
vembro de 1979:

1 —Magda Barbosa Amado Gonçalves Nogueira Brito.
2 — Maria do Rosário de Fátima Martins Duarte. De 27:

Ana Mada do Rosário Filipe de Sousa Lopies, 3.° oficial, 
provisório, do quadro de pessoal da Direcção-Geral dos 
Registos e do Notariado, com- colocação na Delegação dos 
Registos do Porto Novo — transferido, a seu pedido, na 
mesma categoria e situação, para a sede da Conserva
tória dos Registos de Barlavento.

Determna que o escrivão-contador do Tribunal Sub-Regio- 
nal da Boa Vista, passe a desempenhar, cum,ulativa- 
mente comí as suas funções, as de delegado dos Reg síos 
da Boa Vista.

Despacho do Camarada Ministro da Saôide e Assuntos 
Soe,'ais:
De 8 de Janeiro de 1980:

Ana Maria Nogueira Ramos Évora, 3.° oficial, definJivo, do 
quadro do Gabinete do Ministro da Saúde e Assuntos 
Sociais — nomeada para, intbrinamente, exercer o cargo 
de 2.° oficial da Ddrecção-Geral de Saúde.

A despesa temi cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.“, artigo 16.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal AdminisílraLvo e de Contas em 5 de Março de 
1980). Dc 28:

Joaquim. Avelino Sanohes de Barros, servente de 2."- ceasse 
do quadro dos Tribunais Judiciais, colocado no l.° Car
tório do Tribunal Judicial da Região de l.° classe da 
Praia — exonerado, a seu pedido, do referido ca.rgo, com 
efeitos a partir de 1 de Março de 1980.

De 1 de Março de 1980:
Dorinda FiÜpa Barbosa Mendes, auxjliar de eníennagem, 

provislóiia, da Direcção-Geral de Saúde, coliocad.a na 
Delegacia de Saúde do Fogo —transferida, a seu pedido, 

Hospitai da Praia, sem qualquer dispêndio parapiara o 
a Fazenda Nacional. Despachos do Camarada Secretário de Estado da Admi

nistração Interna, Função Públfca e Trabalho:
De 19 de Fevereiro de 1980:

Adalberto Mendes Tava,res, agente administrativo da Di.recCão- 
-Geral da Adminisíl-ação Interna—^ exonerado, o seu pe
dido, das referidas funções a pairtii- de 21 de Fevereiro 
do ano em curso.

Maria de Fátima Pires, auxiliar de enfermagem, provisória, 
da Dcrecção-Geral de Saúde, colocada no Hospital da 
Pra’a — transferida, a seu pedido, para a Delegacia de 
Saúde do Fogo, sem qualquer dispêndio p.ara a Fazenda 
Nacional.

De 15:
Vasco Sousa Lobo Linhares de Carvalho, filho de 

Antônio Sérgio Linhares de Carvalho, verificador das 
Alfândegas — homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Sotavento, emitido em sessão de 13 de Março de 
1980, que é do seguinte teor.

«Que o examinado necessita ser evacuado para o exte
rior para consulta de oftaimologia com o seu mé
dico assistente».

«Evacuar para Portugal».
Obs: Dada a sua menor idade deve ser acompanhado 

por pessoa de família.

Nuno
Despacho do Camarada Secretário de Estado das Fi

nanças:

De 27 de Fevereiro de 1980:

Feínanda Pereira Mendes da Veiga, escritUiTária-dactilógrafa 
da Inspecção-Geral de F'nanças — exonerada, a seu pe- 
dido, do referido cargo, com efeitos a partir de 1 de 
Março do ano em curso.

Despachos do Camarada' Dixector-Geral da Função 
Pública, por delegação do Camarada Primeiro-Mi
nistro:

De 29 de Fevereiro de 1980:

Augusto Lopes Fernandes, professor de posto escolar, con
tratado, diplomado pela Escola de Habilitação de Profes
sores de Posto Escolar — conta, para efeitos de mudança 

■ .'de escalão’ o: seguinte tempo de serviço prestado ao Es
tado:- .- ' ■ - ■ .

Despacho do Camarada Min/stro das Obras Públicas: 
De 19 de Fevereiro de 1980:

Arlindo dos Santos, auxiliar de eqWpamento, interino, da 
Direcção-Geral das Obras Públicas, com, colocação na 
Direcção Regional das Obras Públicas de Barlavento em 
Santo Antâo — transferido para a Direcção Regional cm 
S. Vicente, por conveniência de serviço.
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Despachos do Camarada Secretár’o-G©ral, por dele
gação do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos 
Sociais:

De 14 de Janeiro de 1980:
Eugênio de Carvalho, agente de 2» cüasse da POP — homo

logado o parecer da Junth de Saúde de Sotavento, emi
tido em sessão de 10 de Janeiro de 1980, que é do 
segunite teor:

«Que o examinado necessita de mais sessenta dias 
para tratamento em regime de assi sf do ao abrigo 
do arllgo 305.“, findos os quais deve ser de novo 
presente à Juníh de Saúde». ,

AMD
De 7 de Outubro de 1973 a 31 de

JuJího de 1974 ..........................................
De 5 de Outubro de 1974 a 31 de 

Janeiro de 1980 ..........................................

9 25

5 3 27

6 1 22
Alcina Brito Sdva Pereira, professora do quadro do ensino 

primário — conta, para efeitos de mudança de escalão o 
seguinte tempo de serv ço peestado ao Estado:

Total.........

AMD
De 3 de Novembro de 1973 a 31 de 

Janeiro de 1980 ...................................... 6 2 29

De 29 de Fevereiro:

Eugênio de Carvalho, agente de 2.» clBsse da POP — homo
logado o pmrecee da Junta de feúrie de Sotlavento, 
emitido emí sessão de 28 de Fevereiro de 1980, que é do 
seguinte teor:

«Que o examinado encontra-se apto a retomar, mode
radamente, aS suas acílvidades profissionais, de
vendo ser d spensado de trabalho nocturno por um 
período de noventa (90) dias, findos os quais deve 
ser presente de novo a esta Junta».
Obs.: Deve continuar ligado à consulta de tisiolo- 
g'a neste Hospital.

Paula Gomes Vaz Varela, escriturária-dactilógrafa da Direc- 
ção-Gexal de Informação — homoCogado o parecer da Junta 
de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 28 de Fr 
verejiro de 1980, que é do seguinte teor:

«Que a examinada encontra-se apta a reibmar as suas 
actividades ppofissionais a partT desta data»- 
Obs.: Esteve internada nos serviços de psquiatr'a 
deste hospital de 9 de Janeiro até 23 de Fevereiro 
de 1980.

Ládia Gcir.es Freire, fiinc'onár'a do Insíituio Caboverdeano 
de Solidariedade — homologado o parecep da Junta de 
Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 28 de Feve- 
rei-o de 1980 que é do seguinte teor:

«Que a examinada enconfc-a-se apta a retomar as suas 
acfvidades profissionais não devendo contudo de
sempenhar tarefas que impliquem o uso pro'on- 
gado da voz».

Total......... 6 2 29

Lídia de Sousa S’lva SanJago, professora do quadro de 
ensino primár o—conta, para efeitos de aposentação, o 
seguinte tempo de serviço prestado ao Es-tado:
À Administração Colonral Portuugesa:

AMD
De 22 de Outubro de 1955 a 31 de

Jujho de 1956 ..................................................
De 22 de Jane-ro de 1957 a 4 de Jú ho

de 1975 ..........................................................
Aumento de 1/5, nos iermos do ar

tigo 435.“ do Estatuto do Funcionalismo ...

9 10

5 1318

3 10 4

23 27Soma...................................
Ao Estado de Cabo Verde:
De 5 de Julho de 1975 a 31 de De

zembro de 1979 .......................................... 5 274

Total geral...................
Para efeitos de mudança de escaJgo:

De 22 de Outublo de 1955 a 31 de
Juho de 1956 ..................................................

De 22 de Janeiro de 1957 a 31 de De
zembro de 1979 ..........................................

27 6 24

9 10

22 11 10

8 2023Total... .

De 29 de Março:

Fedro Ciríaco Fonseca, profescor do enséino primáru — conta 
para efeitos de aposentação, o seguinte tempo de serviço 
prestado ao Estado:
À Admimistração Colonial Portuguesa:

Lista defini ti'va dos candidatos aos concursos de promo:ão 
e de provimento de lugares vagos nas categorias de cb?fe 
de seeção, l.“, 2.“ e 3.°" oficia's e escriturários-dactilógrafos 
da Secretaria-Geral e Gabinete de Estudos e Planeamento 
do Ministério dos Transportes e Comunicações, abertos por 
anúncio publicado no Boletim Oficial n.“ 38/79, de 22 de 
Se‘embro, a terem início nos dias, local e hora 'ndicados-

F*ara chefe de secção:
Dia 22 de Março, pelas 9 horas, no Ministér’o dos Trans

portes e Comunmações.
Admitido:
Opos>tor obrigatório:

Gmgório Andrade Alves.
Para 2.°* oficiais:

Dia 15 de Março, pelas 9 horas, no MTC.
Admitidos:
Opositores obrigatórios:

Maria Francisca dos Reis Máximo Vieira; e,
Maria da G’ória Costa Soares Évora .

AMD
Contagem feita no Boletim Oficial n.“

20/62, até 31 de Março de 1962 ..........
De 1 de Abril de 1962 a 4 de Juího 

de 1975 ..........................................................

5 1424

15 10 28

4 1240Soma..................

Ao Estado de Cabo Verde:
De 5 de Julho de 1975 a 31 de De

zembro de 1975 ...........................................
De 1 de Junho de 1976 a 31 de .Agosto

de 1976 ..........................................................
De 3 de Novembro de 1976 a 31 de De

zembro de 1979 ..........................................

5 27

13

1 293

Total geral......... 44 3 9
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Maria dos Sameiro dos Reis Duarte a) e b).
Maria S. João Vaz dos Santos, a) eb).
Osvaldino Vieira de Andrade, a) eb).
Rodrt':go Rodrigues Sousa Fernandes, a).
Vicente Rocha, a) e b).
V'ctor Manuel Tavares S^val a).

a) c b). Excluídos pnr não terem entregue tempestiva
mente os certificados de toiab''itações liteirárias e £s certi
dões de idade, respectivamente.

Para 3.“® dffciais:

Dia 15 de Março, pelas 9 horas, no MTC.
Admitidos:

Opositores obrigatórios:
Ime da Helena Borges Tavares.
Júiio César da Conceição Évora Sanifas.

Para escriturários-dactilógTatfos:

Dia 29 de Março, pelas 9 horas e locaU a ind'car opor
tunamente. RECTIFICAÇÃO

Por tier saído inexacto no Boletim Oficial n.» 1/80, de 5 
de Jane ro, novamente se publica o seguinte:

De^Bcho do Camarada MinjJstro da Justiça:

De 18 de Dezembro de 1979:

Alino Tavares Centeio, escrituirário-dactilógraío de 2.“ ciasse 
de nomeção interina, cojocado na Delegação dos Reg’stos 
do Fogo — transfendo, na mesma categoria e situação, 

sede da Conservatória dos Registos de Sotavento.

Admitido®:
Ana Paula Cabrali Süva...
Ânge'a Francdsca Monteiro dos prazeres, 
Antóno Policarpo Tavares Andrade.
Arnaldo João Bucancil Cabcali.
Carla Maria Rodrigues Coe bo Br‘to.
Carlos Sanches Tavares.
Carlos da Süva.
Oementina Vieira Furtado.
Ernestina Correig Martins, 
pranc sco Pereira- Fernandes. '
Idalina de Sena Afonseca.
Jacfnjto Martins Carvalho.
João Franklim Lopes Tavares.
José João Tavares Lopes.
Josefina Monteiro Vaz Semedo.
Júlio César dos Santos Moreno Hortá.
Lídia EStéiT Andrade Barros.
Maria Alne.
Maria Augusta Lopes Marques.
Maria Bemardete Mendes Tavares.
Maria Conceição de Deus Correia.
Maria de FáÜma Borges Baessa.
Mdirn Fe'tcidade Moreira Andrade.
Maria da Graça Pereira Moreno.
Maria Helena Santos Lojies.
Maria Isabel da Conceição Moniz Pereira. 
Mara José Fernandes.
Maria José Vaz Ma”eno.
Maria de Lourdes Dias Gomes.
Mairia Luiza de Sana Afonseca.
Maria da Luz Mendes Moreira.
Maria OUvia Tavares de Lima.,
Maria Perpétua Silva Salomão.
Neson Pereira Moniz.
Odete Mendes de Barros.
OlíVa Mendes.
Venceslnu Cardoso.
Zenaida Conceição da Costa Mbniz.

Excluídos: :
Ângela Maria da Conceição, a) e b).
Arlindo Lopes Feireira, a) e b).
Augusto Antónfo Biague, a) e b).
Autíria Maria Madalena dos Pmzeres Alves

para a

Direcção-Geral da Função PúbUca, na Pra:e, 14 de 
Março de 1980. —O Director-Geral, Jorge Manuel Soare.s 
de Brito.

o§o

VIINISTFRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Direcção de Educação Física e Desportos

Devidamentte homoiíogada por despacho de 29 de Feve
reiro último do Camarada Ministro da Educação e Cultura, 
se ptublca a lista dos corpos gérentes da Associação Aca- 
démical do Mindelo, para o correnífe ano de 1980:

Assemb'eia Geral:
presidente — Dr. Silvestre Évora.
Secretária—Humberto EUsio Brito da Costa Évora.

Direcção:
Pres-deníte —Eunitão Spínolp de Barros.
Secretário — Júlio Manuel Pinto.
Tesoureiro — José Manuel Barbosa Fonseca.
1.0 vogal —João Felisberto SfAubyn de Mello.
2.0 vogal —José Teóffo Santos Silva.

Conselho Fiscal:

Presidente — Rosa Ana Fortes.
Relator — Alexandre da Luz.
Vogal —HJias Fejrreiira Miranda.

Direcção de Educação Física e Desportos, na Praia, 1 de 
Março de 1980. — O Director, João Burgo Tavares.

Tei-

o§o^xeira a).
Carlos Gonçalves Soares de Pina, a). 
Eugênio Rodrigues Gomes, o) e b).
João Costa Tavares, o) e b).
José Mania Lopes Cabral, a) e b).
Júlio Manuel Dias Correia, a) e b).

Maria Souto Amado Vieira, a) e b).

MINISTÉRIO DA SAÚDE E ASSUNTOS 
SOCIAie

Secretaria-Geral
Lista de classificação dos candidatos submefdos às provas 

práticas do concurso paira 
liares de administração dos 
da Saúde e Assuntos Sociais, aberto por anúncio pubUcado

Luiza
Maria Domingas Tavares do Canto, .aj e bl. 
IVIaria Fiilomena Vasconceloe I\irtado, a) e b>. 
Maria Helena Nunea de Pina Barbosa, a> e b). 
Maria Livramento Gonçalves Sohsa. b>.
Maria do Livramento Santos Rosa, a).

provimento de vagas de auxi- 
divorsos quadcos do Ministério
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Hél'da Licínia Marques FreiPe Tavares.
Hermínia Lacerda Costa- 
Hermínio José Mendes.
I do Ludgero Correia.
Jacinta Dias.
Jeremias Marques Teixeira.
João Evangelsta Monteiro da Cfuz.
José Alves.
José Antônio Galçaives de Pina.
José Antônio Pinto.
José Lüís ForJes Lopes.
José Maria Vieira Rodrigues.
José Monteiro.
José Nascimento Leite.
Juio César da Conceição Évora dos Santos. 
Juveüna da Conceição Mascarenhas.
Leonilde Graciett Lopes Soares Rosa.
Lucett Auste ina Marques Freire.
Lucilio Si'va Moreira.
Lucinda Maria Oliveira.
Manuel Aguinaldo Monteiro..
Manuel Delgado de Jesus Tavares.
Manuela dos Re's Monteiro.
Maria Alice Pereira Pinto Varela.
Majia AuxíUa Gomes dos Santbs.
Maria Belmira Pinto Correia e Silva.
Maria Bernardete Mocreno Moreirai 
Maria da Conceição Almeida Brito.
Maria EÜsabeth Ferreira.
Maria FPlipa Dias de Oliveira.
Maria da Gi’:aça Semedo da Rosa Fida'’go.
Maria Josefa Pereira Varela.
Mar. a do Livramento Madalena dos R. M. Mascare- 
Maria do Livramento Madalena dos R. M. Fernandes. 
Maria Luísa Lopes Brito.
Maria da Luz Barbosa Vicente.
Maria da Luz Gomes Ferreira.
Mar a Mada'ena de Pazzi Lima Semedo.
Maria Margarida Rodrigues Évora da Luz.
Maria Maríb Mendes Andrade.
Maria Odete Gonçalves Costa de Sousa.
Maria do Rosário de Fátima Brito Vieira.
Maria Sameiro de Barros.
Nicolau Gonçalves Borges.
Noé Gamarié Soares Rosa.
Olavo Jorges Marques 0"tet.
Pedro Borges Semedo.
Pedro Manuel Tavares dos Santos de Sousa Lobo 
Pedro Mendes BaiTros.
Pedro Mendes Corre'a.
Petronilda de Oliveira Almeida.
RaqüeP- Helena Sousa Antunes.
Silvestra Nascimento Dias Moreira Duarie Monte ro. 
Süvestre Lopes Rodrigues.
Sílvia Me'ody Ramos de Pina Lopes.
Teodora Hennques Fortes.
Te-reza de Jesus Sousa Lopes.
Tibúrcio Pereira Moreira.
Tito Livio Silva Fernandes.
Verônica Soares Rocha.
Vicente Rocha.
Victor Maíiuel Semedo Tavares.

Para os candidatos com a mesma classificação, tomou-sp 
como condições de preferência o segunte:

1) Maior tempo de serviço prestado no cargo de au- 
xüiar de admiustração, interino, dos quadros fio 
pessoái do MS-A.S.;

no Boletim Oficial n.® 2/78, de 14 de Janeiro e de harmonia 
com a lista inserta no Boletim Oficial n.® 48/78, homo
logada por despacho de 1 de Março de 1980:

Aprovados;
1. ® Carlos Alberto Ferreira Santos........... 18 valores
2. ° Carlos Alberto Monteiro Gomes ..........
3. ® Maria Antónia de Jesus de Pina Veiga 17 »
4. ® Olímpia Sousa Fernandes P. Monteiro. 17 »
5. ® Idalina Gomes Andrade.........
6. ® Gabriel Antonio PeKteira L. Carvalhal... 16
7. ® Aicia Montefalco Freitas Almeida ... 15 »
8. ® Claudino José Correia Sanches Cardoso 15 »
9. ® Maria dos Prazeres Lopes Chantre ... 15 »

10. ® Helena Spiencer Brito ..........
11. ® Marcelina Liicas Santos ..........

'12.® Eugéniio Rodifigues Gomes
13. ® Maria Emestina Tavares M. Tavares ... 14 »
14. ® Maria da Glória Barros Almeida Pereira 14 »
15. ® Afonso Correia Borges ..........................
16. ® Maria Antónia L. M. Teixeira Fernandes 13
17. ® Miguel Abílio Fe^mandes..........  ..........
18. ® Armando Vieira dos Santos..................
19. ® Claudino Actavino Almeida Amarantfe 11
20. ® Antón,'a Maria do Rosário
21. ® João Lopes Rodrigues ..........
22. ® Antónia Teodora Lima Santos ...
23. ® Etel Ondina Neves Lima

Reprovados:
Filipe Garcia de Barros ..........
Domingos Semedo.................
Maria Ana Gomes Silva..........
Domingos Centeio Barbosa 
Luisa Lima Carvalho da Cruz 
Ilidio Barbosa Vicente ...........

Não compareceram à prestação das provas os t 
guintes candidatos:

Adriano Barbosa Viceníte.
Adeia Beatriz Lubrano Fernandes.
Aice Mariai Vieira Rodrigues.
Amélia Vaz Preirie Tavares.
Anacleto Rodrigues Ramos.

. Ana Maria Soajres.
Ana Pftúla Borges da Silva.
Antónia Brito Delgado.
Antónia de Jesus Costa Tolentino.
Antónia Lezete Duarte Lopes Dias.
Antônio Aberto Mendes de Barros.
Antônio Lopes Fernandes.
Arlinda Filomena Delgado.
Armanda Fortes.
Augusto Vieira de Andrade.
Benvindo Avelino de Barros Soares.
Cândido Moreira Andrade.
Casimira Dias Lima.
César Lopes Tavares.
Clarice Gomes Fernandes Pereira.
Clementina Vieira Furtado.
Conceição Maria Brito Vieira de Andrade.
Cristalina de Fátima Alves Fortes.
Etelvina do Nascimento Teque.
Felism.ina José MarceUno.
Felismino Aveliro Sanches de Barros.
Füomena Teixeira Silva Brito.
Franc’sca Silva Baessa Varela.
Graciano da Cruz Delgado.
Helena Neves Ramos.
Helga Maria de Anunciação de OÜvelra Pires.

18 »

16 »
»

15
14
14 9

13 »
»

13 9

11 »
9

11 »
10 9

10 9

10 1

9 valores
9 »
9 »
8 »
8 9

6 9
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Cotações de câmbios2) Maior tempo de serviço pjrestado ao Estado no 
;.. ‘ MS.A.S.;

■ 3) Maiores habilitações l'terárias;
4) Maiores vaiorizações nos exames.

Ein 13/3/80 N.o 17/80

Unidades 
e divisas VendaPraças Compra

Secretar-a-Geral do Ministério da Saúde e Assuntos S - 
ciais, na Pra'a, 3 de Março de 1980. — O Secretárío-Geral, 
João de Deus Lisboa Ramos, técnico super'or de 1® classe.

l Libra 
1 Dólar 

100 Florins | 
100 Francos j 
100 Coroas j 
100 Coroa.*! i 
100 C. F. A.
100 Deut M.art 
100 Markkas 
100 Coroas 

l Dólar 
100 Francoí 

1 Ra»d 
100 Liras 
100 léiu.
.00 XeliM 
iOO Franco.*;
100 Pesetas 
100 Escudos

89$62 
40IG44 

2 022$73 
136$92 
712$39 
938$n6 

18.$98õ 
2 225$90

1 052$73 
804$11

34$38
949(24
49$e4

4$778
16(232

311(06
2 324(22

59(49
82(17

Londres ...................
New York....................
Amesterdâo ............
Bruxelas...................
Copenhague ...........
Estocolmo....................
Dakar.............................
Fliankfort R.F.A. ...
Helsinquia...................
Oslo..............................
Otava..............................
Paris .........................
Pretória .....................
Roma ........................
Toquio .....................
Viena ........................
Zurque .....................
Madrid ......................
Lisboa .......................

88(26
39(452

1 982(61 
134(20 
698(66 
919(36

18(655
2 181(95 i
1 034(39 

788(11
33(86 i 

932(78 
48(79 
4(683 

15(947 
304(92

2 277(96
58(32
80(52

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS

BANCO DE CABO VERDE

Praia (Santiago)

Direcção das Relações oom o Estrangeiro 
e do controle de Câmbios

Notas Estrangeiras 
Cotações de câmbios

N.» 11/80Em 10/3/80 «Clearings» 

Bissau ............. 100(01*100(00100 rewMCompra Vevú'.Not9«;

Direcção das Reiacões com o Estrangeiro e de Controle 
de Câmbios, na Praia, 13 de Março de 1980. — Pela D’- 
D-ecção, Antão Lopes da Luz.Air ca do Sul.............Rand

... Marco 

... Dóiares 

... Dólares 

...Peso Nove 

... Xelim 

... Franco 

...Úruzeiro Novo
Canadá 1 e 2............Dólares
Canadá N. Grandes. Dólares 

Coroa 
Peseta 
Markke 
Franco 
Florim 
Ubra 
Lira 
léne 
Dirham 
Coroa 
C. F. A 
Coroa 
Franco 
Bolivar 
Escudo

43(32
21(12
37(58
38(09
—(— 

2(95

47(08
22(96
40(89
41(40
—(—o)

Alemanha............
América 1 e 2... 
América 5 a 1000
Argentina............
Atistria ............
Bélgica ............
Brasil....................

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS3(21
1(26 1|37 O—(— 

32(42 
32(93

—$-a)
35(28
35(79 GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Dinamarca.........
...........

Fmlând 
França
Holanda ............
Inglaterra ... .. 
Itália....................
Japao ...................
Marrocos...........
Noruega ...........

...........Suecia...................
Suíça...................
Venezuela...........
Portugal ... ..

6(76 7(35
(544 (592

Secretaria-Geral do Governo: 10(02
9(03

19(25
84(69

10(90
9(82

20(92
92(05

a

AVISO
$041 $044 Lista definitiva dos candidatos admitidos ao concurso 

de provas piráticas para o preenchimento de vagas de chefe 
de secção do quadro do pessoal da Secretaria-Geral do 
Governo a que se refere o aviso pubacado no Boletim OíicUit 
n.“ 6/80, de 9 de Fevereiro:

ÉVk» NapoJIeão Femarades.
Napoleão Bonaparte dos Santos.

Secretaria-Geral do Governo, na Praia, 10 de Ma’'ço de 
1980. — O Júri, José Maria Soares de Brito—Virgínia Maria 
Pereira — José Jorge L. Santos

$150(138
-(-. $—a)

8(277(61
(180

8(88
22(10

$196
9(66

24(02

$776 (844

a) Sem cotação.

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


